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CONCEITOS IMPORTANTES

• LGPD - Art. 5º- VI – “Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 
privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais”

• LGPD - Art. 5º- VII – “Operador : pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 
privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador”

• Titular dos dados: pessoas física, destinatário da proteção, ratificada na lei;

• LGPD - Art. 5º- VI - “Encarregado:  pessoa indicada pelo controlador e operador para 
atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)”;



O QUE É UMA VIOLAÇÃO PELA 
LGPD
• A violação decorre do não consentimento do uso de dados pessoais por meio de 

compartilhamento, tratamento e não cumprimento da LGPD LEI Nº 13.709, DE 14 DE 
AGOSTO DE 2018; 

• Hipóteses de Violação: 
• Tratamento de uma empresa que adquiriu os dados por meio de 3os e sem o consentimento;
• Compartilhamento e Tratamento de Dados Sensíveis; 
• Término do Tratamento e não exclusão dos dados;
• Vazamento de Dados via ataques cibernéticos;



EXEMPLOS 
DE 
VIOLAÇÃO

Uso de dados sem 
autorização;

Seus dados na 
Internet;

Telemarketing ativo 
sem consentimento;

Compartilhamento 
sem autorização;

Vendas diretas por 
empresas 

desconhecidas;

Não atendimento ao 
Titular e sem um 

canal de 
atendimento;



OBRIGAÇÕES DAS 
EMPRESAS

Ter um Encarregado, salvo empresas de pequeno porte e Startups (Resolução ANPD nr.2) 

Possuir um canal para atendimento;

Proteger os dados (LGPD - Seção II Das Boas Práticas e da Governança);

Tratamento dos dados e acesso de maneira transparente;

Direito a Portabilidade e Exclusão de dados comprovada;



FISCALIZAÇÃO DA LGPD

• Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) realiza a fiscalização da Lei; 

• Site para acesso: https://www.gov.br/anpd/pt-br, serviços: 
• Petição do Titular contra Controlador;
• Denúncia de descumprimento da Lei;
• Comunicação de Incidentes de Segurança;
• Guias e orientações para empresas e aos cidadãos; 

https://www.gov.br/anpd/pt-br


COMO 
DENUNCIAR? 



COMO REALIZAR UMA QUEIXA OU 
DENUNCIA DE VIOLAÇÃO DA LGPD?
Contato Encarregado da Empresa

Denuncia via portal da ANPD

Petição de Titular

Órgãos de defesa do consumidor - PROCON

Reclamações Públicas ex. Portal Reclame Aqui

Processos Judiciais



CONTATO COM O ENCARREGADO
Este é o primeiro contato que todo titular precisa realizar, antes de seguir para o próximo 
passo.

Obrigatoriamente, todo controlador precisa manter um canal de atendimento com os 
titulares, seja ele através de um simples e-mail exclusivo em que geralmente as empresas 
colocam lgpd@minhaempresa.com.br.

Alternativamente, poderá ser utilizado sistemas de acompanhamento automatizados ou até 
mesmo por telefone, isso mesmo é um direito de todo titular.

Por fim, poderá ser utilizado o contato por carta ou presencial.

mailto:lgpd@minhaempresa.com.br


DENÚNCIA VIA PORTAL DA ANPD
• Acesso ao site: https://www.gov.br/anpd/pt-br clicar em denúncia de descumprimento da 

LGPD. 

https://www.gov.br/anpd/pt-br


DENÚNCIA VIA PORTAL DA ANPD
• Para o envio de comunicações do tipo denúncia, deve ser utilizado o Peticionamento Eletrônico 

do Sistema SEI, seguindo as informações disponíveis em www.gov.br/secretariageral/pt-br/sei-
peticionamento-eletronico. Utilizar o tipo de processo "ANPD - Denúncia LGPD".

http://www.gov.br/secretariageral/pt-br/sei-peticionamento-eletronico


DENÚNCIA VIA PORTAL DA ANPD
• Clique no link “Clique aqui se você ainda não está cadastrado”, conforme demonstra a figura 

abaixo:

Preencha os seus dados cadastrais e clique no botão “Enviar”.



DENÚNCIA VIA PORTAL DA ANPD

• Aguarde o recebimento do e-mail de “naoresponda@presidencia.gov.br”, com o assunto “SEI -
Cadastro de Usuário Externo”. Caso demore para receber essa mensagem eletrônica, verifique 
se ela não foi direcionada para a sua caixa de Spam (Lixo eletrônico). 

• Imprima, preencha, assine, digitalize e envie o formulário “Termo de Declaração de 
Concordância e Veracidade”, juntamente com as cópias digitalizadas do seu RG e CPF ou de 
outro documento de identidade no qual conste CPF, para o endereço 
“codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br”.

• Por fim, aguarde o recebimento do e-mail de confirmação do cadastro.



DENÚNCIA VIA CONSUMIDOR.GOV

• Outro portal muito simples de enviar sua denuncia é o www.consumidor.gov.br

• O titular precisa ter conta no GOVERNO DIGITIAL – www.gov.br

• O Nível da conta precisa ser (PRATA ou OURO)

• Após efetuar o login, vá na guia “NOVA RECLAMAÇÃO”

http://www.consumidor.gov.br/
http://www.gov.br/


DENÚNCIA VIA CONSUMIDOR.GOV

• Preenche o nome da empresa (se estiver cadastrada) se não estiver, não tem como prosseguir –
pois precisa de cadastro prévio no Plataforma do fornecedor.

• Preenche qual a área

• Preenche o assunto

• Em problema, vai existir uma lista inteira voltada a Proteção de Dados pessoais.



PROCON
• Acesso o site do Procon de seu estado, podendo ser uma consulta ou reclamação. 

Lembre-se que a reclamação deverá ser atrelada a prestação de serviços ou relação 
comercial / contratual



PORTAL RECLAME AQUI
• Há possibilidade de reclamações envolvendo a LGPD. 



PROCESSOS JUDICIAIS

• A aplicação das sanções deverá ser precedida de um procedimento administrativo, no qual seja
oportunizada a ampla defesa ao infrator.

• A definição de qual será a penalidade e da sua extensão levarão em conta critérios como a
gravidade da infração, a condição econômica do infrator, a reincidência, a vantagem auferida ou
pretendida, a extensão do dano, a boa-fé e cooperação do infrator e a proporcionalidade.

• O fato do infrator sofrer sanção em processo administrativo não elimina a hipótese de que seja
responsabilizado no âmbito cível e criminal, se a prática causar alguma espécie de dano ou
configurar algum crime conforme disposto no Art. 42.



DÚVIDAS
E-mail:

andrey.guedes@esyner.com

damiao.oliveira@somaxi.com.br

https://www.somaxi.com.br/politica-de-privacidade

APOIO

https://www.esyner.com.br

mailto:andrey.guedes@esyner.com
https://www.somaxi.com.br/politica-de-privacidade
https://www.somaxi.com.br/politica-de-privacidade
https://www.esyner.com.br/

